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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM N2  , DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

Senhor Presidente, 

Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei que objetiva instituir no Município de Presidente Kennedy — ES 
o programa de permanente de proteção e defesa dos animais e o conselho 
municipal de proteção e defesa dos animais, e dá outras providências. 

Considerando a legislação federal, Decreto n° 24645/1934, o qual estabelece 
medidas de proteção animal, especialmente para animais de trabalho, declara que 
animais precisam ser criados e mantidos em condições gerais de higiene, boa 
ventilação, espaço e saúde, define tempo de viagem e condição de transporte. 

Considerando a Legislação Estadual, Lei 8.060/2005, a qual institui o Código 
Estadual de Proteção aos Animais no estado do Espírito Santo, visando 
compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a preservação ambiental. 

.441b. Desta forma, considerando que o Município de Presidente Kennedy terá grandes 
benefícios com a implementação do Programa Permanente de Proteção e Defesa 
dos Animais e Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos animais, os mesmos 
devem ser instituídos. 

Na expectativa de que seja acolhida, apresento a presente proposta para apreciação 
dessa honrosa Casa Legislativa, em regime de urgência, por tratar-se de meta do 
Programa Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios 
(PROESAM). 

Atenciosamente, 

Dorlei Fontão da Cruz 
PREFEITO MUNICIPAL 

Página 1 de 7 
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.° 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 

FONE-FAX (28) 3535-1900 



PROCESSO N° 03561-C/-e-D.e-e, 

FOLHA N° 0 33 e, t4S 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI N2  c . /2022 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DOS ANIMAIS E SÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica instituído o Programa permanente de Proteção e Defesa dos 
Animais no Município de Presidente Kennedy, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, tendo como objetivo principal promover ações voltadas ao bem-
estar animal. 

Parágrafo único. Estão excluídos desta Lei os animais classificados nos 
termos de fauna silvestre, que são regidos por legislação específica. 

Art. 2°. Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, 
que atuará como órgão consultivo, deliberativo e paritário, instrumento de política 
pública municipal, à proteção, à defesa e ao bem-estar animal no Município de 
Presidente Kennedy visando a proteção animal. 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

Art. 3°. O programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no 
Município de Presidente Kennedy será coordenado, gerido e acompanhado pelo 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, que discutirá e definirá suas 
diretrizes, metas, ações, indicadores e demais aspectos necessários à sua 
operacionalização e avaliação de efetividade e eficácia. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 40. São objetivos do Programa: 

I — Estabelecer diretrizes e procedimentos para ações voltadas à proteção, ao 
bem-estar animal e ao controle populacional de cães e gatos no Município de 
Presidente Kennedy, assim como para o adequado gerenciamento dos recursos 
disponibilizados para a sua execução; 

II — Promover o levantamento e o registro de entidades, grupos de proteção e 
protetores independentes que atuam no município; 

III — Promover o levantamento da quantidade de animais e sua condição 
(domiciliado, semi-domiciliado, comunitário e errante), estabelecendo formas de 
identificação e registro desses animais; 

IV — Estabelecer parcerias e ações que visem facilitar o acesso da população 
com baixa renda, grupos de proteção e protetores independentes que atuam no 
Município, a cirurgias de castração de animais e demais procedimentos que 
busquem a proteção e o bem-estar animal; 

V — Promover, inclusive por meio de parcerias, ações educativas quanto à 
tutela responsável, visando minizar o abandono e os maus tratos aos animais. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 

Art. 50. O CMPDA tem como objetivos: 

I — Incentivar a guarda responsável dos animais, conforme a legislação 
vigente; 

II — Acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder 
público e o fiel cumprimento da legislação de proteção animal; 

III — Atuar no Programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no 
Município de Presidente Kennedy. 

Art. 6°. São atribuições do CMPDA: 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

I — Coordenar, gerir e acompanhar a execução do Programa Permanente de 
Proteção e defesa dos Animais no Município de Presidente Kennedy, assim como 
definir suas diretrizes, metas, ações, indicadores e demais aspectos necessários à 
sua operacionalização e avaliação de efetividade e eficácia; 

II — Emitir parecer e deliberar em situações definidas nos termos do artigo 50 

desta Lei; 

III — Avaliar e propor projetos e propostas, no âmbito do Poder Público, 
relacionados com a proteção e defesa animal e o controle populacional relacionado 
a animais domésticos; 

IV — Propor alterações na legislação vigente, para garantir o cumprimento do 
direito legítimo e legal dos animais; 

V — Propor e auxiliar a realização de parcerias com entidades nacionais ou 
internacionais, públicas ou privadas, que possam apoiar, com auxílio financeiro ou 
força de trabalho, o cumprimento dos objetivos do CMPDA; 

VI — Propor prioridades e linhas de ação na alocação de recursos em 
programas e projetos relacionados à guarda responsável, à proteção e ao bem-estar 
animal; 

VII — Solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da Administração Pública 
Direta ou Indireta, que tenham incidência no desenvolvimento dos programas de 
proteção e defesa dos animais; 

VIII — Acionar os órgãos públicos competentes para atuar em situações 
relativas ao bem-estar animal, requisitando e acompanhando, se necessário, 
diligências em caso de situação de maus tratos aos animais; 

IX — Estabelecer diretrizes e procedimentos para viabilizar o requerimento na 
justiça, da proibição da tutela de animais que visem à proteção animal, em situações 
previstas na legislação vigente; 

X — Propor e auxiliar o Poder Público na realização de campanhas de 
esclarecimento à população quanto à guarda responsável ou de ações de educação 
ambiental e saúde pública, conforme definido na legislação; 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

XI — Contribuir com a organização, orientação e difusão de práticas de guarda 
responsável no Município; 

XII — Incentivar a realização de estudos e trabalhos relacionados com a 
proteção animal; 

Art. 70. o CMPDA será constituído por 8 membros titulares, com respectivos 
suplentes, com mandato de 2 anos, permitida 1 recondução. 

I — Setor público: 

a) 1 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) 1 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 1 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

d) 1 representante da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

II — Sociedade Civil Organizada: 

a) 3 representantes de entidade de proteção animal, grupos de proteção OU 

protetores independentes que atuam no Município de presidente Kennedy; 

b) 1 médico veterinário indicado pelo Conselho Regional; 

§ 1°. Os representantes, titular e suplente, dos órgãos e entidades serão 
indicados pelas respectivas instituições, à exceção do inciso II, alínea "a", cuja 
escolha se dará por eleição em assembleia e nomeado pelo Prefeito, devendo, para 
cada representação no Conselho, ser indicado um suplente da mesma área de 
atuação. Essas pessoas estão impedidas de usar o programa em benefício próprio 
ou de associações, ONGs ou Instituições similares, nas quais exerçam qualquer 
função administrativa ou de direção. 

§ 2°. A primeira assembleia para eleição dos representantes, titular e 
suplente, de entidades de proteção animal, grupos de proteção e protetores 
independentes que atuam no Município, deverá ser determinada na primeira reunião 
do Conselho, composta pelos demais membros, que estabelecerão o edital de 

convocação e sua forma de divulgação, assim como os requisitos para candidatura, 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

voto e eleição, não podendo ocorrer nova reunião sem prévia constituição do 
plenário do Conselho. 

§ 3°. Cada membro terá direito a um voto. 

§ 4°. A função de membro do CMPDA será gratuita e considerada serviço 
público relevante, ficando expressamente vedada a concessão de quaisquer tipo de 
remuneração, vantagens ou benefícios de natureza pecuniária. 

§ 5°. O CMPDA será presidido, em alternância a cada biênio, pelos 
representantes das Secretarias Municipais de Meio Ambiente. 

§ 6°. O CMPDA contará com um secretário, eleito entre seus membros por 
maioria simples, na primeira reunião ordinária do ano. 

§ 7°. A substituição de representantes será efetivada mediante justificativa 
aprovada pela maioria, mantendo-se inalterada a sua constituição. 

§ 8°. A inclusão de novos órgão ou entidades só se dará mediante alteração 
da presente Lei. 

§ 9°.0s membros do CMPDA que não comparecerem a 3 reuniões 
consecutivas perderão o mandato devendo ser informado, de imediato, o órgão ou 
entidade que os indicou, para, num prazo de 15 dias, providenciar a substituição. Se 
o membro tiver sido eleito para compor a vaga prevista no inciso II, alínea "a" do 
artigo 10, havendo a possibilidade, dar-se-á a nomeação do próximo colocado na 
votação realizada em assembleia. 

Art. 8°. O CMPDA reunir-se-á ordinariamente, no mínimo uma vez a cada 2 
meses e, extraordinariamente, na forma que dispuser seu regimento interno. 

§ 1°. A convocação será feita por escrito, enviada por correio eletrônico, com 
antecedência mínima de 7 dias para as sesões ordinárias e de 24 horas para as 
sessões extraordinárias. Em caso de sessão extraordinária, a convocação também 
poderá ocorrer através de mensagem de texto para o celular dos respectivos 
membros. 

§ 2°. As decisões do CMPDA serão tomadas com aprovação da maioria 
simples de seus membros, com presença de, no mínimo, 50% dos membros, 
contando com o presidente, que exercerá o voto de qualidade. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

§ 3°. As sessões plenárias do CMPDA serão públicas, sendo permitida a 
participação, na qualidade de ouvintes, de todos os cidadãos, entidades da 
sociedade civil e movimentos populares, podendo ser-lhes dada a palavra por 
indicação de um dos membros, com objetivo de analisar os trabalhos realizados, 
orientar sua atuação e propor projetos, programas ou ações específicas afetas ao 
tema. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9°. O CMPDA deverá elaborar seu regimento interno no prazo de 90 dias, 
a contar da data de publicação desta Lei, devendo prever, nesse dispositivo, dentre 
outros, os procedimentos para indicação, voto e eleição dos representantes de 
entidades de proteção animal, grupos de proteção e protetores independentes que 
atuam no Município. 

Art. 10. Esta Lei será regulamentada no que for necessário. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES, 26 de outubro de 2022. 

Dorlei Fontão da Cruz 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N° 8.060,  DE 22 DE JUNHO DE 2005 

Institui o Código Estadual de 
Proteção aos Animais no âmbito 
do Estado do Espírito Santo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
presente Lei com exceção do inciso VIII do Artigo 2° e os Artigos 14, 
15, 16, 17, 18, 19 e 20 que veto em conformidade com o Art. 66, § 2° 
da Constituição Estadual: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica instituído o Código Estadual de Proteção aos Animais 
estabelecendo normas para a proteção dos animais no Estado do 
Espírito Santo, visando compatibilizar o desenvolvimento sócio-
econômico com a preservação ambiental. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, a palavra animal 
compreende todo ser irracional vertebrado quadrúpede ou bípede. 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

Art. 2° É vedado: 

I - ofender ou agredir fisicamente os animais, sujeitando-os a qualquer 
tipo de experiência capaz de causar sofrimento ou dano, bem como as 
que criem condições inaceitáveis de existência; 

II - manter animais em local completamente desprovido de asseio ou 
que lhes impeçam a movimentação, o descanso ou os privem de ar e 
luminosidade; 

III - obrigar animais a trabalhos exorbitantes ou que ultrapassem sua 
força; 

IV - não dar morte rápida e indolor a todo animal cujo extermínio seja 
necessário para o consumo; 
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V - exercer a venda ambulante de animais para menores 
desacompanhados de responsável legal; 

VI- enclausurar animais com outros que os molestem ou aterrorizem; 

VII - sacrificar animais com venenos ou outros métodos não 
preconizados pela Organização Mundial da Saúde - OMS nos 
programas de profilaxia da raiva; 

VIII -Vetado. 

IX - distribuir animais vivos, a título de brinde ou sorteio; (Dispositivo 
incluído  pela Lei n° 10.842,  de 22 de maio de 2018) 

X - utilizar e expor qualquer animal em situações que caracterizem 
humilhação, constrangimento, estresse, violência ou prática que vá 
contra a sua dignidade e bem-estar, sob qualquer alegação; 
(Dispositivo incluído  pela Lei n° 10.842,  de 22 de maio de 2018) 

XI - manter animais destinados à venda em locais inadequados ao seu 
porte, que lhes impeçam a movimentação adequada, anti-higiênicos, 
sem disponibilização de água e comida, que não proporcionem todo o 
necessário para o seu bem-estar, bem como animais debilitados e 
doentes; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 10.842,  de 22 de maio de 
2018) 

XII -Vetado. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 10.842,  de 22 de maio de 
2018) 

XIII - deixar de realizar eutanásia humanitária nos casos indicados para 
o bem-estar do animal; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 11.400,  de 13 
de setembro de 2021) 

XIV - abater para consumo ou fazer trabalhar animal em período 
adiantado de gestação; (Dispositivo incluído  pela Lei n°11.400,  de 13 
de setembro de 2021) 

XV - atrelar animal a veículo sem os apetrechos indispensáveis; 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

XVI - descer ladeiras com veículos de tração animal sem utilização das 
respectivas travas, cujo uso é obrigatório; (Dispositivo incluído  pela Lei 
n°11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

XVII - deixar de revestir com couro ou material com idêntica qualidade 
de proteção as correntes atreladas ao animal; (Dispositivo incluído 
pela Lei n° 11.400,  de 13 de setembro de 2021) 
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XVIII - prender animal atrás de veículos ou atado à cauda de outro; 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

XIX - realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou de 
espécies diferentes, rinhas, touradas e simulacros de touradas, ainda 
que em lugar privado; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 11.400,  de 13 de 
setembro de 2021) 

XX - deixar de ministrar ao animal tudo o que humanitariamente lhe 
possa prover, inclusive assistência veterinária; (Dispositivo incluído 
pela Lei n° 11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

XXI - deixar de seguir as diretrizes de abate estabelecidas pelos 
órgãos competentes, no caso de animal de produção; (Dispositivo 
incluído  pela Lei n° 11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

XXII - deixar animal em residência ou estabelecimento sem cuidados e 
assistência diária; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 11.400,  de 13 de 
setembro de 2021) 

XXIII - praticar zoofilia; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 11.400,  de 13 
de setembro de 2021) 

XXIV - submeter fêmea a gestações sucessivas para exploração 
comercial, em animais de companhia; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 
11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

XXV - submeter ave cantora a treinamento em caixa acústica. 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°11.400,  de 13 de setembro de 2021) 

CAPÍTULO II 
DOS ANIMAIS SILVESTRES 

Seção 1 
Fauna Nativa 

Art. 3° Consideram-se espécies da fauna nativa do Estado do Espírito 
Santo as que são originárias deste Estado e que vivam de forma 
selvagem, inclusive as que estão em migração, incluindo-se as 
espécies de peixes e animais marinhos da costa capixaba. 

Art. 4° Os animais silvestres de qualquer espécie, em qualquer fase de 
seu desenvolvimento, bem como os seus ninhos, ovos e abrigos são 
considerados bens de interesse comum do Estado do Espírito Santo, 
exercendo-se este direito, respeitando os limites que a legislação 
estabelece. 
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Art. 5° A fauna exótica compreende as espécies animais não 
originárias do Estado do Espírito Santo que vivam em estado 
selvagem. 

Art. 6° Nenhuma espécie poderá ser introduzida no Estado do Espírito 
Santo sem prévia autorização do órgão competente. 

Art. 7° Todo vendedor de animais pertencentes à fauna exótica deverá 
possuir certificado de origem e licença de importação fornecida pela 
autoridade responsável. 

Parágrafo único. No caso de o vendedor ou possuidor não apresentar 
a licença de importação, será confiscado o animal e encaminhado ao 
órgão competente, que tomará as providências necessárias. 

Seção III 
Da Pesca 

Art. 8° São de domínio público todos os animais e vegetação que se 
encontram nas águas dominiais. 

Art. 9° Toda alteração no regime dos cursos de água, devido a obras, 
implicará em medidas de proteção que serão orientadas e fiscalizadas 
por entidade estadual competente. 

CAPÍTULO III 
DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 

Sessão! 
Dos Animais de Carga 

Art. 10. Será permitida a tração animal de veículos ou instrumentos 
agrícolas e industriais, somente pelas espécies bovinas, eqüinas e 
muares. 

§ 1° Será responsabilizado todo indivíduo que utilizar animais para 
situações de fretamento, transportes de cargas, materiais ou pessoas, 
nas áreas urbanas e rurais, por quaisquer atos que caracterizam maus 
tratos aos mesmos. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 10665,  de 31 de 
maio de 2017) 

§ 2° Entende-se como fretamento, o ato de carregar, transportar, 
alugar, nestes casos, charretes, carroças e demais materiais usados 
para tração de animais e transporte de pessoas, materiais tais como: 
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entulhos, lixos, mobiliário, ferragens, principalmente quando utilizados 
por cavalos, burros, jumentos e demais animais considerados de 
carga. (Dispositivo incluído  pela  Lei n° 10665,  de 31 de maio de 2017) 

Art. 11. É vedado: 

I- atrelar animais de diferentes espécies no mesmo veículo; 

II - utilizar animal cego, enfermo, extenuado ou desferrado em serviço, 
bem como castigá-lo; 

III - fazer o animal viajar a pé por mais de 10 (dez) quilômetros sem lhe 
dar descanso; 

IV - fazer o animal trabalhar por mais de 06 (seis) horas seguidas sem 
,leek lhe dar água e alimento. 

Seção II 
Do Transporte de Animais 

Art. 12. Todo o veículo de transporte de animais deverá estar em 
condições de oferecer proteção e conforto adequado. 

Art. 13. É vedado: 

I - transportar animal em via terrestre por mais de 12 (doze) horas 
seguidas sem o devido descanso; 

II- transportar animal sem a documentação exigida por lei; 

III - transportar animal fraco, doente, ferido ou em adiantado estado de 
gestação, exceto para atendimento de urgência. 

Art. 13-A. Qualquer cidadão poderá, quando constatado maus-tratos 
aos animais de que trata o art. 10, comunicar aos órgãos competentes 
e de proteção, para que seja recolhido o animal para órgãos de 
proteção e controle. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 10665,  de 31 de 
maio de 2017) 

CAPÍTULO IV 
DOS SISTEMAS INTENSIVOS DE ECONOMIA AGROPECUÁRIA 

Art. 14. Vetado. 

Art. 15. Vetado. 

PROCESSO N° 

FO HA N ° (  Ce..ç" 
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CAPÍTULO V 
DO ABATE DE ANIMAIS 

Art. 16. Vetado. 

CAPÍTULO VI 
DOS ANIMAIS DE LABORATÓRIO 

Seção! 
Da Vivissecção 

Art. 17. Vetado. 

Art. 18. Vetado. 

Art. 19. Vetado. 

Art. 20. Vetado. 

PROCESSO N° 

FOLHA N°  CeS 

Art. 21. Nos locais onde está autorizada a vivissecção, deverá 
constituir-se uma comissão de ética, composta por, no mínimo, 03 
(três) membros, sendo: 

I - 01 (um) representante da entidade autorizada; 

II- 01 (um) veterinário ou responsável; 

III - 01 (um) representante da sociedade protetora de animais. 

Art. 22. Compete à comissão de ética: 

I - fiscalizar a habilitação e a capacidade do pessoal encarregado de 
prestar assistência aos animais; 

II - verificar se estão sendo adotados os procedimentos para prevenir a 
dor e o sofrimento do animal, tais como aplicação de anestésico ou 
analgésico; 

III - denunciar ao órgão competente qualquer desobediência a esta Lei. 

Art. 23. Todos os centros de pesquisas deverão possuir os recursos 
humanos e materiais necessários a fim de zelar pela saúde e bem-
estar dos animais. 

Seção II 
Disposições Finais 
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FOLHA N° 

Art. 24. A inobservância ao ~sto nesta Lei sujeitará o infrator às 
seguintes ç , independentemente de outras sanções legais
existentes-elyert+nentesr otte-ooderão-ser-ettnitilativas-eti-não: 

1--advertência; 

II - multa de 500 (quinhentos) Valores de Referência do Tesouro 
Estadual - VRTEs, que deverá ser aplicada em dobro e 

II - multa de 1.500 (mil e quinhentos) Valores de Referência do Tesouro 
Estadual — VRTEs, por animal; (Redação dada  pela lei n° 10.842, de 
22 de maio de 2018) 

41---apreensão-der 

inclusive detentoras de função pública, civil ou militar, bem como toda 
organização social ou empresa, com ou sem fins lucrativos, de caráter 
público ou privado, que intentarem contra o que dispõe esta Lei. 
(Redação dada  pela Lei n° 10.842,  de 22 de maio de 2018) 

Art. 24. Fica estabelecido no Estado do Espírito Santo o pagamento 
de multa para atos de crueldade cometidos contra animais, sem 
prejuízo das sanções previstas em outros dispositivos legais: 
municipal, estadual ou federal. (Redação dada  pela Lei n° 10.967,  de 
11 de  janeiro de 2019) 

Parágrafo único. Consideram-se crueldade e maus tratos, toda e 
qualquer ação ou omissão que implique: sofrimento, abuso, maus-
tratos, ferimentos de qualquer natureza, mutilação, transtornos 
psicológicos ou estresse de animais silvestres, nativos ou exóticos, 
domésticos e domesticados. (Redação dada  pela Lei n° 10.967,  de 11 
de janeiro de 2019) 

Art. 24-A. Os valores recolhidos em função das multas previstas por 
esta Lei poderão ser revertidos para custeio das ações, publicações e 
conscientização da população sobre guarda responsável e direitos dos 
animais, para instituições, abrigos ou santuários de animais, ou para 
programas estaduais de controle populacional por meio da 
esterilização cirúrgica de animais, bem como de programas que visem 
à proteção e ao bem-estar dos animais. (Dispositivo incluído  pela Lei 
no 10.842,  de 22 de maio de 2018) 

Art. 24-A. O animal submetido a maus-tratos que esteja na posse do 
agressor será apreendido. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 11.468,  de 

045(7,25 
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25 de novembro de 2021) 

§ 1° Toda pessoa punida por maus-tratos a animais ficará proibida de 
possuir animal doméstico pelo prazo de 5 (cinco) anos. (Dispositivo 
incluído  pela Lei n° 11.468,  de 25 de novembro de 2021) 

§ 2° O descumprimento da proibição estabelecida no §1° ensejará a 
aplicação de multa de 500 (quinhentos) Valores de Referência do 
Tesouro Estadual — VRTEs. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 11.468,  de 
25 de novembro de 2021) 

Art. 24-B. É proibido soltar ou abandonar animais em vias e 
logradouros públicos e privados, sob pena de multa de 100 (cem) 
Valores de Referência do Tesouro Estadual —VRTEs por animal. 
(Dispositivo inserido  pela Lei n°10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

Art. 24-C. A multa dobra de valor nos seguintes casos: (Dispositivo 
inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

I - abandono de animais doentes, feridos, idosos, debilitados ou 
extenuados; (Dispositivo inserido pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro 
de 2019) 

II - atropelamento do animal, seguido de fuga do condutor do veículo 
sem prestar a devida assistência médico-veterinária; (Dispositivo 
inserido  pela Lei n°10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

III— VETADO (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro 
de 2019) 

Art. 24-D. É de responsabilidade do proprietário a manutenção dos 
animais em condições adequadas de alojamento, alimentação, saúde, 
higiene e bem-estar, sob pena de multa no valor de 100 (cem) VRTEs 
por infração, dobrando o valor para cada reincidência. (Dispositivo 
inserido  pela Lei n°10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

Parágrafo único. A multa dobra de valor nos seguintes casos: 
(Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

I - de animais presos em correntes, cordas ou qualquer outro similar 
curto, ou espaços pequenos que lhes impeçam a respiração, sua 
movimentação adequada, o descanso, ou os privem de ar ou luz, que 
comprometa seu bem-estar; (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967, 
de 11 de  janeiro de 2019) 

II- de animais que estiverem em locais juntamente com outros que os 
aterrorizem ou molestem. (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967, de 
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11 de  janeiro de 2019) 

PROCESSO N° -035-6?-1271__

FOLHA N° 

Art. 24-E. Todo animal, ao ser conduzido em vias públicas, deve 
obrigatoriamente usar coleira e guia, adequadas ao seu tamanho e 
porte, sob pena de pagamento de multa no valor de 15 (quinze) 
VRTEs. (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro de 
2019) 

§ 1° Os responsáveis pelos animais, reconhecidos em norma estadual 
vigente, como "cães comunitários" ficam isentos a cumprir o disposto 
no caput deste artigo. (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 
de janeiro de 2019) 

§ 2° Para os cães, fica proibido o uso dos enforcadores de metal com 
garras e de focinheiras não adequadas ao bem-estar do animal. 
(Dispositivo inserido  pela Lei n°10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

Art. 24-F. É vedada, sob pena de pagamento de 200 (duzentos) 
VRTEs por animal: (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 de 
janeiro de 2019) 

I - a comercialização de cães e gatos em vias e logradouros públicos; 
(Dispositivo inserido  pela Lei n°10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

II- a comercialização de cães e gatos não esterilizados cirurgicamente, 
exceto entre criadores oficiais; (Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967, 
de 11 de  janeiro de 2019) 

III - a distribuição de animais vivos a título de brinde ou sorteio; 
(Dispositivo inserido  pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

- VETADO; 

V - a utilização e a exposição de qualquer animal em situações que 
caracterizem humilhação, constrangimento, estresse, violência ou 
prática que vá contra a sua dignidade e o seu bem-estar, sob qualquer 
alegação; (Dispositivo inserido  pela Lei n°10.967,  de 11 de  janeiro de 
2019) 

VI - a manutenção de animais destinados à venda em locais 
inadequados ao seu porte, que lhes impeçam a movimentação 
adequada, que não proporcionem todo o necessário para o seu bem-
estar, bem como animais debilitados e doentes. (Dispositivo inserido 
pela Lei n° 10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

Art. 24-G. São passíveis de punição as pessoas, inclusive detentoras 
de função pública, civil ou militar, toda organização social ou empresa, 
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com ou sem fins lucrativos, de caráter público ou privado, que 
intentarem contra o que dispõe esta Lei. (Dispositivo inserido  pela Lei 
n°10.967,  de 11 de  janeiro de 2019) 

Art. 25. O Poder Executivo definirá o órgão estadual encarregado de 
fiscalizar o cumprimento das disposições desta Lei. 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias da data de sua publicação. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Fonte Grande, em Vitória, em 22 de junho de 2005. 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial do Estado de 
23.06.2005. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 24.645,  DE 10 DE JULHO DE 1934. 

Revogado  pelo Decreto n° 11,  de 1991. 

Texto  para impressão 

PROCESSO N° 

FOLHA N °  C )4' C/r )/" . 

Estabelece medidos de proteção aos animais 

O Chefe do Co rno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 10 do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

DECRETA. 

Art. 1° Todos 03 animais existentes no Pois são tutelados do Estado. 

Art. 2° Aquele que, em lugar público ou prudo, aplicar ou fizer aplicar maus tratos aos animais, incorrerá em 
netka-de-288.988-a-5998809-e-na-pena-de-pfisigtereelttier-de-2-a-1-5-diesquer-e-elefifititêntes-sejs-eid-rét3-0-fesibeetive 
proprietário, sem prejuízo da ação civil que possa caber. 

§ 1° A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será imposta qualquer das penalidades acima 
eistatuidas, ou ambas. 

§ 2° A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da autoridade: 

§ 3° Os animais serão assistidos cm juízo pelos representantes do Ministério Público, seus subs itutos legais c 
pelos membros das sociedades protetoras de animais. 

Art. 3° Considcram-sc maus tratos: 

- praticar ato de abuso ou crueldade em qualquer anirnft 

II - manter animais em lugares anti-higiênicos ou que lhes impeçam a respiração, o moimento ou o descanso, ou 
os privem de ar ou luz; 

1±-- 013898f- arrifffe+s- a- tfabel-hes- exce~s - ett- strpterieres- és—Strat- f~8 - 8- 8- tede,-atei- Crtte- resttite- ern- sefrifflente 

,não se lhes possam exigir esrorços que,

animais domésticos, ou operações outras praticadas ern beneficio CXCIttSiVO do animal c 83 exigidas para defesa do 

- abandonar animal doente, ferido, extenuado ou mutilado, bem coma deixar de ministrar-lhe tudo o que 
humanitariamente se lhe possa pro r inclusi assistência eterinária; 

VI - não dar morte rápida, li re de sofrimentos prolongados, a todo animal cujo exterminio seja necessário, parar 

VII - abater para o consumo ou fazer trabalhar os animais em período adiantado dc gestação;

VIII - atrela no mesmo 'aículo, instrumento agrícola ou industrial, boinos com equinos, com muares ou com 
osininos, sendo somente permitido o trabalho ctc conjunto a animais da mesma espécie; 

cem arreios ineompletos incomodas ou em mau estado, ou eom aeréseimo de aeessários que os molestem ou lhes 

perturbem o funcionamento do organismo; 

X- utilizar, em serviço, animal eeo, ferido, enfermo, fraeo, extenuado ou desferrado, sendo que êste último caso 

somente se aplica a localidade com ruas calçadas; 

desprende lo do tiro para levantar se; 

ladeiras 
, animal 

. , . , . 
euIos de tração o use 
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)tIll - deixar de reestir com couro ou matenal com identica qualidade de proteção as correntes atreladas aos 
animais de tiro; 

XIV conduzir Npeicule dc terão aniffiel, dirigido por cenclutof sentado, scm que o mcsmo tenha bolaé fixa c arreios 
apropriado3, com tesouras, pontas dc guia e retranca; 

- prender animais atraz dos eícuIos ou atados ás caudas de outros;

W-1---fatefvfaittf-t1119-anitetsti-a-péT-ffrais-êe-1-0-ettril4ffletfesT-sern-Se-elar-eleseaftstett4r-abeFher-rmeis-ele-641efas• 
continuas scm Ihc dar água c alimento; 

XVII con3crvar animais embarcados por MEli3 da 12 horas, sem água e alimento, cicvcndo a3 cmpit303 dc 

desta Ici; 

atado3, ou dc qualquer out-o modo que lhes produza sofrimento; 

número dc cabeças, e scm quc -o mcio dc condução em que cstão cnccrrados c3tcja protcgido por uma rêdc metálico 
ou idêntica que impeça a saída de qualqucr membro da animal; 

)0(-eneerfar--em-eurral-othetrtros-Itiger-es--aci-mais-em-Élffief0-tel-ejtie-Ftão-l-hes-sej-a-pessikel- ffievefefn-se-Fiwomente7 
ett-elebta4e3-sem-ágtra-e-efifftente-maise-1-2-1=ter-est 

'01---debtaf-sertrefden.har-es-vereas-per-rnai-s-ele-24±eifetsr quaffeier utflizaeles-Fra-expleraeltrefe-leitet 

Xl-F---t.er--arii-nacis-eneeffades-j-u-ntomente-ee199-eatres-oue-es-ater-r-ofizerl=i-eu--molestemt 

XXIII - ter animais destinados á cnda em locais que não reunam as condiçães de higiene e comodidades reIatias; 

XXIV - expor, n03 mercados c outros locais de venda-, por mais de 12 hora3, aves cm gaiolas; scm que se faca 
nestas a pe VÉIÇ g 

)6Ed—enger-eler--ffies  PROCESSO N° 03,56j 2-e. 

X.22,4---elespeler--othelepener--arri-mais-%,i'ves-ou-entregá-los-vim,e+afiffienteção-ele-otttrest FOLHA N 0 2-C2  

6,(N41-.---miftistr-ar--ertáifte-a-ani-mai-s-eern-matts-trates-f-isieest 

)O'lll - exercitar tiro ao al'o sobre patos ou qualquer animal sel'agem exceto sobre os pombos, nas sociedades, 
clubes de caça, inscritos no Serviço de Caça e Pesca; 

ANewic touradas, ainda mesmo em lugar privado; 

)661.---afrofar-akes--&-ectros--aftifflaiS-I'tffl--easas-ele-eapetéettler e-e>415-i-feS-para-ti-r-af-sertes-othrealizer-aerehaeitts

XXXI transportar, 

-

. . . , , 
ar ou r, em qualquer époea do ano, aves 

outras a'es de pequeno porte, exeeção feita das autorizares Para fins eiêntífleos, eonsi nadas em lei anterior 

Artigo 4° Só é permitida a tração animal de veiculo ou instrumento agric0103 c indu3tri0i3, por animais dela 
, . . 

c si 81. 5 

carga recaía sôbre o animal. c também para os efeitos em sentido contrário, quando o pe30 da carga for na parto tra3eira 

do veiculo. 

P ara produzircm ruído constante. 

Artigo 7° A carga, por Nide 

spcctn3 ttccnç ga utii. 

www.planalto.gombr/ccivil_03/decreto/1930-1949/d24645.htm 2/3 



31/10/2022 08:01 D24645 

Artigo 0° Tomar-se-á efetia a penalidade, em qualquer caso, sem prejuízo de fazer-se cessar o mau trato á custa 
d03 dcclarados responsávcis. 

Artigo 10. São solidariamcntc 0033 N/Ci3 de multa c prisão 03 proprictários dc 0nimai3 c 03 quc 03 tcnham sob 3u0 

Artigo 11. Em qualqucr caso s-crá Icgitima, paira garantia da cobrança da multa ou multas, a apreensão do animal 
ou do vciculo, ou dc ambos. 

Artigo 12. As penas pecuniárias serão aplicadas pela polícia ou autoridade municipal e as penas de prisão serão 

da-alçada das autoridades judiciária3. 

Artigo 13. As penas desta lei aplicar-se-ão a todo aquele que inflingir maus trato3 ou eliminar um animal, sem 
pro r que foi por êste acometida ou que se trata de animal feroz ou atacado de moléstia perigosa. 

Artigo 14. A autoridade que tomar conhecimento de qualquer infração desta lei, poderá ordenar o confisco do 
ailltnaFeti-at4fflai nds-eesds-de-r-ei-neldeanditt 

contrário, será promovida a sua vcnda cm bcncficio de instituiçõcs dc assi3tência social; 

§ 2° Sc o animal aprccndido fôr impróprio para o consumo c estiver cm condiçõc3 de não mais prestar scNços, 
scrá abatido. 

Artigo 15. E:m todos os casos de reincidência ou quando os maus tratos 'venham a determinar a morte do animal, 
ou produzir mutilação de qualquer dos seus órgãos ou membros, tanto a pena de multa como a de prisão serão 
0p1ic0d83 cm dôbro. 

Artigo 16. As autoridades fcdcrais, estaduais e municipais prestarão aos membros das sociedades protetores dc 
animais a cooperação neccsseria para fazer cumprir a presente lei. 

Artige--1-17 -pafa~rral eta-pfesent-e4eieedepreenefe-teele-ser---Fr-r-aek>nelr ettraetrepee,~pedeelemest4ee-ett 
selvagcm, cxccto os daninhos. 

Artigo 18. A presente lei entrará em vigor imediatamente, independente de regulamentação. 

Artigo 19. Rcvogam sc as di3posiçõcs cm contrário. 

Rre-ele-dameife -10-efe-jul-hei-de-1-93 -14.3g-efa-indepeFtdefreit-e-46P-ela-Reprerbl+ea7 

GETULIO VARGAS.-
Juares do Nascimento remandcs Tavora. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.7.1948. 
0 814,
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Decisão da Presidência: 

1. Recebi do setor de protocolo, Mensagem N° 062 e Projeto de Lei N° 060/2022 - Com o 
seguinte assunto: "Dispõe sobre a criação do Programa permanente de Proteção e 
Defesa dos Animais no Município de Presidente Kennedy e do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa dos Animais e dá outras providências." 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy/E , 27 de Outubro de 2022 

Jacimar a Batista 
Presidente da Câmara Mu i pcíli e Presidente Kennedy/ES. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89 - CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY - CMPK 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/000/-09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
=c-r ~e-% iF anichar" e a arrn 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 060/2022 que "DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", de autoria do Poder Executivo Municipal, foi apresentado e 

lido na 38a Sessão Ordinária, no dia 03 de novembro de 2022, no Plenário da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 03 de novembro de 2022. 

- '/,,o..,117D • 
Cl de de Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 



PROCESSO N° - 

FOLHA N°  0<"4 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROJETO DE LEI N° 060/2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

CONSULENTE: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 

Trata-se de Projeto de Lei n°. 060/2022, de autoria do Poder Executivo 

Municipal de Presidente Kennedy, o qual "Dispõe sobre a Criação do 

Programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no Município de 

Presidente Kennedy e do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 

Animais e dá outras providências". 

Em sua justificativa, se manifesta alegando que a Legislação Federal, Decreto 

n° 24645/1934, que estabelece medidas de proteção animal, especialmente 

para animais de trabalho, declara que animais precisam ser criados e mantidos 

em condições gerais de higiene, boa ventilação, espaço e saúde, define tempo 

de viagem e condição de transporte e ainda, a Legislação Estadual, Lei 

6.060/2005, instituiu o Código de Proteção aos Animais no ES, visando 

compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a preservação 

ambiental, o município de Presidente Kennedy optou por implementar o 

Programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais e o Conselho 

Municipal de Proteção e Defesa dos Animais que trarão grandes benefícios 

para nossa comunidade. 

É o relatório. 
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FUNDAMENTAÇÃO. 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e indireta ou aumento de sua 
remuneração; 
II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos ou 
conceda auxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem nos de competência 
exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

O Projeto de Lei em seu Art. 1°, cria o Programa Permanente de Proteção e 
Defesa dos Animais no Município de Presidente Kennedy, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, tendo como objetivo principal 
promover ações voltadas ao bem estar animal. 

Parágrafo único — Estão excluídos desta Lei os animais classificados nos 
termos de fauna silvestre, que são regidos por legislação específica. 

Em Art. 2° dispõe: Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 
Animais que atuará como órgão consultivo, deliberativo e paritário, 
instrumento de politica pública municipal, à proteção, à defesa e ao bem estar 
animal no Município de Presidente Kennedy visando a proteção animal. 

Em seu Capítulo I, Art. 3° e Art. 4° - I, II, III, IV e V, trata do Programa 
Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no Município de Presidente 
Kennedy. 

Capítulo II, Art. 5°, I, II, III„ Art. 6° , I, II, III, IV, VF, VI, VII, VIII, IX, X, XI 
e XII — Art. 7° , I, a, b, c, d, II, a, b, §§ 10. 20, 30, 40, 50, 60, 70. 80 e 90, _ Art. 80 

§§ 1°, 2° e 3°, e Capítulo III — Das Disposições Gerais — Art. 9°. 
Nos capítulos acima, estão transcritas as disposições que regulamentam a 
criação do Programa e do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 
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Animais no âmbito do município de Presidente Kennedy, por meio 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Pelos fundamentos legais acima expostos, entendemos que a proposição pode 
ser levada a votação plenária, uma vez que o referido Projeto de Lei objetiva 
promover ações voltadas ao bem estar animal. 

Não há óbice jurídico, e quanto à forma, a proposição é apresentada em 
observância ao Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando 
redigida em "termos claros e sintéticos". Adequada ainda, ao disposto na Lei 
Complementar 95/1998, em seu artigo 10 e 11. 

CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo o 
autor legítimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonância com as 

disposições regimentais, em sua forma. 

Cabe aos Senhores Vereadores a análise meritória da proposição, avaliando a 

pertinência da justificativa constante do Projeto de Lei, bem como sua 

adequação às reais necessidades do município. 
S.MJ., é o parecer. 

Presidente Ke‘dy, ES, 07 de novembro de 2022. 

JO E ADI AR PJSSI 
Ag.e,.....__ssor Jun' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, E SERVIÇO 

PÚBLICO E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy-ES, em reunião realizada na forma 

regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, 

na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei n°. 060/2022. 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

KENNEDY E DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal, DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Justifica a proposição, reportando-se a legislação federal, Decreto n° 

24645/1934, o qual estabelece medidas de proteção animal, especialmente 

para animais de trabalho, declarando que animais precisam ser criados e 

mantidos em condições gerais de higiene, boa ventilação, espaço e saúde, 

define ainda tempo de viagem e condição de transporte. 
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Expondo ainda a Legislação Estadual, Lei 8.060/2005, a qual institui o Código 

Estadual de Proteção aos Animais no Estado do Espírito Santo, visando 

compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a preservação 

ambiental. 

Destacando ainda a proposição, que o Município de Presidente Kennedy, terá 

grandes benefícios com a implementação do Programa Permanente de 

Proteção e Defesa dos Animais e Conselho Municipal de Proteção e Defesa 

dos animais, os mesmos devem ser instituídos. 

Parecer Jurídico Acostados aos autos. 

É o relatório. 

PARECER: 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, conforme dispositivos 

a seguir da Lei Orgânica Municipal: 

Art.9° Ao Município compete, privativamente, entre 

outras as seguintes atribuições: 

I- legislar assuntos de interesse local; 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis 

que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, 

funções ou empregos públicos na administração 

direta e indireta ou aumento de sua remuneração; 
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II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 

Municipais e órgãos da administração pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura 

de créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo Único - Não será permitido aumento da 

despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do 

Prefeito, nem nos de competência exclusiva da Mesa da 

Câmara Municipal. 

3 

Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito 

Municipal, além de outras atribuições previstas em lei: 

(...) 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

Desta forma, a matéria concerne em atos de gestão superior, sendo de alçada 

do Executivo Municipal. 

Sem óbice jurídico, conforme parecer jurídico emitido nos autos. Presentes o 

interesse público, cabendo ao Executivo prover a sua gestão, gerir o seu 

orçamento, sua capacidade tributária e fazer o seu aprimoramento, sempre 

submetendo ao Legislativo. 
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Quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao Regimento 

Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos 

claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 

e 11. 

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição, sendo 

favorável ao seu mérito. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição e Justiça, 

Serviço Público e Redação acompanhando o voto do relator profere PARECER 

FAVORÁVEL  à presente proposição, opinando por sua regular tramitação da 

proposição até deliberação do plenário da Câmara. É o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 09 de Novembro de 2022. 

Barto * *Meu Barboza Gomes Jhohatan Batista Mota 

Presidente Vice-Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle E Tomada De 

Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma 

regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, na forma 

que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei n°. 060/2022. 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

E DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justifica a proposição, reportando-se a legislação federal, Decreto n°24645/1934, o qual 

estabelece medidas de proteção animal, especialmente para animais de trabalho, 

declarando que animais precisam ser criados e mantidos em condições gerais de 

higiene, boa ventilação, espaço e saúde, define ainda tempo de viagem e condição de 

transporte. 
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Expondo ainda a Legislação Estadual, Lei 8.060/2005, a qual institui o Código Estadual 

de Proteção aos Animais no Estado do Espírito Santo, visando compatibilizar o 

desenvolvimento socioeconômico com a preservação ambiental. 

Destacando ainda a proposição, que o Município de Presidente Kennedy, terá grandes 

benefícios com a implementação do Programa Permanente de Proteção e Defesa dos 

Animais e Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos animais, os mesmos devem ser 

instituídos. 

Parecer Jurídico Acostados aos autos. 

É o relatório. 

PARECER: 

Regular quanto aos seus aspectos formais. A proposição é apresentada em observância 

ao Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos 

claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 e 11. 

Em seu mérito, não existem óbices à sua aprovação, presente o interesse público 

cabendo ao Poder Executivo prover a sua gestão, gerir o seu orçamento e fazer o seu 

aprimoramento, sempre submetendo ao Legislativo. 

É como voto. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 

Fiscalização, Controle e Tomada de Contas profere PARECER FAVORÁVEL a presente 

proposição opinando por sua regular tramitação até deliberação do plenário da Câmara 

Municipal. É o parecer. 
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Em Presidente Kennedy-ES, 09 de Novembro de 2022. 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente 

Membro 

Antônio Araújo lima 

Vice-Presidente 
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CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 060/2022 que "DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", foi submetido à discussão e i a e 2 a votação na 39a Sessão 

Ordinária do dia 10 de novembro de 2022 no Plenário da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 10 de novembro de 2022. 

Cleid de Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 
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Presidente Kennedy — ES, 10 de novembro de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei n° 060/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei n° 060/2022, referente ao Projeto 

de Lei n° 060/2022, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", regularmente 

aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação 

para arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar j ia Batista 
Presidente d ara Municipal de 

Presiden nnedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 060/2022 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 
Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte
projeto de lei: 

Art. 1°. Fica instituído o Programa permanente de Proteção e Defesa dos Animais no Município de Presidente Kennedy, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, tendo como objetivo principal promover ações voltadas ao bem-estar 
animal. 

Parágrafo único. Estão excluídos desta Lei os animais classificados nos 
termos de fauna silvestre, que são regidos por legislação específica. 

Art. 2°. Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, 

que atuará como órgão consultivo, deliberativo e paritário, instrumento de política 

pública municipal, à proteção, à defesa e ao bem-estar animal no Município de 

Presidente Kennedy visando a proteção animal. 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

Art. 3°. O programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no 

Município de Presidente Kennedy será coordenado, gerido e acompanhado pelo 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, que discutirá e definirá suas 

diretrizes, metas, ações, indicadores e demais aspectos necessários à sua 

operacionalização e avaliação de efetividade e eficácia. 

Art. 4°. São objetivos do Programa: 
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- Estabelecer diretrizes e procedimentos para ações voltadas à proteção, ao 
bem-estar animal e ao controle populacional de cães e gatos no Município de 

Presidente Kennedy, assim como para o adequado gerenciamento dos recursos 
disponibilizados para a sua execução; 

II — Promover o levantamento e o registro de entidades, grupos de proteção e 
protetores independentes que atuam no município; 

III — Promover o levantamento da quantidade de animais e sua condição 
(domiciliado, semi-domiciliado, comunitário e errante), estabelecendo formas de 
identificação e registro desses animais; 

IV — Estabelecer parcerias e ações que visem facilitar o acesso da população 
com baixa renda, grupos de proteção e protetores independentes que atuam no 
Município, a cirurgias de castração de animais e demais procedimentos que busquem 
a proteção e o bem-estar animal; 

V — Promover, inclusive por meio de parcerias, ações educativas quanto à tutela 
responsável, visando minimizar o abandono e os maus tratos aos animais. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 

Art. 5°. O CMPDA tem como objetivos: 

I — Incentivar a guarda responsável dos animais, conforme a legislação vigente; 

II — Acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público 
e o fiel cumprimento da legislação de proteção animal; 

III — Atuar no Programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no 

Município de Presidente Kennedy. 

Art. 6°. São atribuições do CMPDA: 

I — Coordenar, gerir e acompanhar a execução do Programa Permanente de 

Proteção e defesa dos Animais no Município de Presidente Kennedy, assim como 
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definir suas diretrizes, metas, ações, indicadores e demais aspectos necessários à sua 
operacionalização e avaliação de efetividade e eficácia; 

II — Emitir parecer e deliberar em situações definidas nos termos do artigo 5° 
desta Lei; 

III — Avaliar e propor projetos e propostas, no âmbito do Poder Público, 
relacionados com a proteção e defesa animal e o controle populacional relacionado a 
animais domésticos; 

IV — Propor alterações na legislação vigente, para garantir o cumprimento do 
direito legítimo e legal dos animais; 

V — Propor e auxiliar a realização de parcerias com entidades nacionais ou 
internacionais, públicas ou privadas, que possam apoiar, com auxílio financeiro ou 
força de trabalho, o cumprimento dos objetivos do CMPDA; 

VI — Propor prioridades e linhas de ação na alocação de recursos em programas 
e projetos relacionados à guarda responsável, à proteção e ao bem-estar animal; 

VII — Solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da Administração Pública 
Direta ou Indireta, que tenham incidência no desenvolvimento dos programas de 
proteção e defesa dos animais; 

VIII — Acionar os órgãos públicos competentes para atuar em situações relativas 
ao bem-estar animal, requisitando e acompanhando, se necessário, diligências em 
caso de situação de maus tratos aos animais; 

IX — Estabelecer diretrizes e procedimentos para viabilizar o requerimento na 
justiça, da proibição da tutela de animais que visem à proteção animal, em situações 
previstas na legislação vigente; 

X — Propor e auxiliar o Poder Público na realização de campanhas de 

esclarecimento à população quanto à guarda responsável ou de ações de educação 

ambiental e saúde pública, conforme definido na legislação; 

XI — Contribuir com a organização, orientação e difusão de práticas de guarda 

responsável no Município; 
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XII — Incentivar a realização de estudos e trabalhos relacionados com a 
proteção animal; 

Art. 7°. O CMPDA será constituído por 8 membros titulares, com respectivos 
suplentes, com mandato de 2 anos, permitida 1 recondução. 

I — Setor público: 

a) 1 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) 1 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 1 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

d) 1 representante da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

II — Sociedade Civil Organizada: 

a) 3 representantes de entidade de proteção animal, grupos de proteção ou 
protetores independentes que atuam no Município de presidente Kennedy; 

b) 1 médico veterinário indicado pelo Conselho Regional; 

§ 1°. Os representantes, titular e suplente, dos órgãos e entidades serão 
indicados pelas respectivas instituições, à exceção do inciso II, alínea "a", cuja escolha 
se dará por eleição em assembleia e nomeado pelo Prefeito, devendo, para cada 
representação no Conselho, ser indicado um suplente da mesma área de atuação. 
Essas pessoas estão impedidas de usar o programa em benefício próprio ou de 
associações, ONGs ou Instituições similares, nas quais exerçam qualquer função 
administrativa ou de direção. 

§ 2°. A primeira assembleia para eleição dos representantes, titular e suplente, 
de entidades de proteção animal, grupos de proteção e protetores independentes que 
atuam no Município, deverá ser determinada na primeira reunião do Conselho, 
composta pelos demais membros, que estabelecerão o edital de convocação e sua 
forma de divulgação, assim como os requisitos para candidatura, voto e eleição, não 
podendo ocorrer nova reunião sem prévia constituição do plenário do Conselho. 

§ 30. Cada membro terá direito a um voto. 
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§ 4°. A função de membro do CMPDA será gratuita e considerada serviço 
público relevante, ficando expressamente vedada a concessão de quaisquer tipo de 
remuneração, vantagens ou benefícios de natureza pecuniária. 

§ 5°. O CMPDA será presidido, em alternância a cada biênio, pelos 
representantes das Secretarias Municipais de Meio Ambiente. 

§ 6°. O CMPDA contará com um secretário, eleito entre seus membros por 
maioria simples, na primeira reunião ordinária do ano. 

§ 7°. A substituição de representantes será efetivada mediante justificativa 
aprovada pela maioria, mantendo-se inalterada a sua constituição. 

§ 8°. A inclusão de novos órgão ou entidades só se dará mediante alteração da 
presente Lei. 

§ 9°.0s membros do CMPDA que não comparecerem a 3 reuniões consecutivas 
perderão o mandato devendo ser informado, de imediato, o órgão ou entidade que os 
indicou, para, num prazo de 15 dias, providenciar a substituição. Se o membro tiver 
sido eleito para compor a vaga prevista no inciso II, alínea "a" do artigo 10, havendo a 
possibilidade, dar-se-á a nomeação do próximo colocado na votação realizada em 
assembleia. 

Art. 8°. O CMPDA reunir-se-á ordinariamente, no mínimo uma vez a cada 2 

meses e, extraordinariamente, na forma que dispuser seu regimento interno. 

§ 1°. A convocação será feita por escrito, enviada por correio eletrônico, com 

antecedência mínima de 7 dias para as sessões ordinárias e de 24 horas para as 

sessões extraordinárias. Em caso de sessão extraordinária, a convocação também 

poderá ocorrer através de mensagem de texto para o celular dos respectivos 

membros. 

§ 2°. As decisões do CMPDA serão tomadas com aprovação da maioria simples 

de seus membros, com presença de, no mínimo, 50% dos membros, contando com o 

presidente, que exercerá o voto de qualidade. 

§ 3°. As sessões plenárias do CMPDA serão públicas, sendo permitida a 

participação, na qualidade de ouvintes, de todos os cidadãos, entidades da sociedade 

civil e movimentos populares, podendo ser-lhes dada a palavra por indicação de um 
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dos membros, com objetivo de analisar os trabalhos realizados, orientar sua atuação e 
propor projetos, programas ou ações especificas afetas ao tema. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9°. O CMPDA deverá elaborar seu regimento interno no prazo de 90 dias, a 
contar da data de publicação desta Lei, devendo prever, nesse dispositivo, dentre 
outros, os procedimentos para indicação, voto e eleição dos representantes de 
entidades de proteção animal, grupos de proteção e protetores independentes que 
atuam no Município. 

Art. 10. Esta Lei será regulamentada no que for necessário. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES, 10 de novembro de 2022. 

Jacimar ila Batista 
Presidente d.. Cmara Municipal 

de Presid Kennedy/ES. 
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LEI N2 1.621, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DOS ANIMAIS E SÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica instituído o Programa permanente de Proteção e Defesa dos 
Animais,no Município de Presidente Kennedy, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, tendo como objetivo principal promover ações voltadas ao bem-
estar animal. 

Parágrafo único. Estão excluídos desta Lei os animais classificados nos 
termos de fauna silvestre, que são regidos por legislação específica. 

Art. 2°. Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, 
que atuará como órgão consultivo, deliberativo e paritário, instrumento de política 
pública municipal, à proteção, à defesa e ao bem-estar animal no Município de 

Presidente Kennedy visando a proteção animal. 

CAPÍTULO 1 

DO PROGRAMA PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

Art. 3°. O programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no 

Município de Presidente Kennedy será coordenado, gerido e acompanhado pelo 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, que discutirá e definirá suas 

diretrizes, metas, ações, indicadores e demais aspectos necessários à sua 

operacionalização e avaliação de efetividade e eficácia. 
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Art. 4°. São objetivos do Programa: 

I — Estabelecer diretrizes e procedimentos para ações voltadas à proteção, ao 
bem-estar animal e ao controle populacional de cães e gatos no Município de 
Presidente Kennedy, assim como para o adequado gerenciamento dos recursos 
disponibilizados para a sua execução; 

II — Promover o levantamento e o registro de entidades, grupos de proteção e 
protetores independentes que atuam no município; 

III — Promover o levantamento da quantidade de animais e sua condição 
(domiciliado, semi-domiciliado, comunitário e errante), estabelecendo formas de 
identificação e registro desses animais; 

IV — Estabelecer parcerias e ações que visem facilitar o acesso da população 
com baixa renda, grupos de proteção e protetores independentes que atuam no 
Município, a cirurgias de castração de animais e demais procedimentos que 
busquem a proteção e o bem-estar animal; 

V — Promover, inclusive por meio de parcerias, ações educativas quanto à 
tutela responsável, visando minizar o abandono e os maus tratos aos animais. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS 

Art. 5°. O CMPDA tem como objetivos: 

I — Incentivar a guarda responsável dos animais, conforme a legislação 
vigente; 

II — Acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder 

público e o fiel cumprimento da legislação de proteção animal; 

III — Atuar no Programa Permanente de Proteção e Defesa dos Animais no 

Município de Presidente Kennedy. 

Art. 6°. São atribuições do CMPDA: 
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I — Coordenar, gerir e acompanhar a execução do Programa Permanente de 
Proteção e defesa dos Animais no Município de Presidente Kennedy, assim como 
definir suas diretrizes, metas, ações, indicadores e demais aspectos necessários à 
sua operacionalização e avaliação de efetividade e eficácia; 

II — Emitir parecer e deliberar em situações definidas nos termos do artigo 50 

desta Lei; 

III — Avaliar e propor projetos e propostas, no âmbito do Poder Público, 
relacionados com a proteção e defesa animal e o controle populacional relacionado 
a animais domésticos; 

IV — Propor alterações na legislação vigente, para garantir o cumprimento do 
direito legitimo e legal dos animais; 

V — Propor e auxiliar a realização de parcerias com entidades nacionais ou 
internacionais, públicas ou privadas, que possam apoiar, com auxílio financeiro ou 
força de trabalho, o cumprimento dos objetivos do CMPDA; 

VI — Propor prioridades e linhas de ação na alocação de recursos em 
programas e projetos relacionados à guarda responsável, à proteção e ao bem-estar 
animal; 

VII — Solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da Administração Pública 
Direta ou Indireta, que tenham incidência no desenvolvimento dos programas de 
proteção e defesa dos animais; 

VIII — Acionar os órgãos públicos competentes para atuar em situações 

relativas ao bem-estar animal, requisitando e acompanhando, se necessário, 

diligências em caso de situação de maus tratos aos animais; 

IX — Estabelecer diretrizes e procedimentos para viabilizar o requerimento na 

justiça, da proibição da tutela de animais que visem à proteção animal, em situações 

previstas na legislação vigente; 

X — Propor e auxiliar o Poder Público na realização de campanhas de 

esclarecimento à população quanto à guarda responsável ou de ações de educação 

ambiental e saúde pública, conforme definido na legislação; 
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XI — Contribuir com a organização, orientação e difusão de práticas de guarda 
responsável no Município; 

XII — Incentivar a realização de estudos e trabalhos relacionados com a 
proteção animal; 

Art. 7°. O CMPDA será constituído por 8 membros titulares, com respectivos 
suplentes, com mandato de 2 anos, permitida 1 recondução. 

I — Setor público: 

a) 1 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

13) 1 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 1 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

d) 1 representante da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

11 — Sociedade Civil Organizada: 

a) 3 representantes de entidade de proteção animal, grupos de proteção ou 
protetores independentes que atuam no Município de presidente Kennedy; 

b) 1 médico veterinário indicado pelo Conselho Regional; 

§ 'P. Os representantes, titular e suplente, dos órgãos e entidades serão 
indicados pelas respectivas instituições, à exceção do inciso II, alínea "a", cuja 
escolha se dará por eleição em assembleia e nomeado pelo Prefeito, devendo, para 
cada representação no Conselho, ser indicado um suplente da mesma área de 
atuação. Essas pessoas estão impedidas de usar o programa em benefício próprio 
ou de associações, ONGs ou Instituições similares, nas quais exerçam qualquer 
função administrativa ou de direção. 

§ 2°. A primeira assembleia para eleição dos representantes, titular e 

suplente, de entidades de proteção animal, grupos de proteção e protetores 

independentes que atuam no Município, deverá ser determinada na primeira reunião 

do Conselho, composta pelos demais membros, que estabelecerão o edital de 
convocação e sua forma de divulgação, assim como os requisitos para candidatura, 
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voto e eleição, não podendo ocorrer nova reunião sem prévia constituição do 
plenário do Conselho. 

§ 30. Cada membro terá direito a um voto. 

§ 4°. A função de membro do CMPDA será gratuita e considerada serviço 
público relevante, ficando expressamente vedada a concessão de quaisquer tipo de 
remuneração, vantagens ou benefícios de natureza pecuniária. 

§ 5°. O CMPDA será presidido, em alternância a cada biênio, pelos 
representantes das Secretarias Municipais de Meio Ambiente. 

§ 6°. O CMPDA contará com um secretário, eleito entre seus membros por 
maioria simples, na primeira reunião ordinária do ano. 

§ 7°. A substituição de representantes será efetivada mediante justificativa 
aprovada pela maioria, mantendo-se inalterada a sua constituição. 

§ 8°. A inclusão de novos órgão ou entidades só se dará mediante alteração 
da presente Lei. 

§ 9°.0s membros do CMPDA que não comparecerem a 3 reuniões 
consecutivas perderão o mandato devendo ser informado, de imediato, o órgão ou 
entidade que os indicou, para, num prazo de 15 dias, providenciar a substituição. Se 
o membro tiver sido eleito para compor a vaga prevista no inciso II, alínea "a" do 
artigo 10, havendo a possibilidade, dar-se-á a nomeação do próximo colocado na 
votação realizada em assembleia. 

Art. 8°. O CMPDA reunir-se-á ordinariamente, no mínimo uma vez a cada 2 
meses e, extraordinariamente, na forma que dispuser seu regimento interno. 

§ 1°. A convocação será feita por escrito, enviada por correio eletrônico, com 
antecedência mínima de 7 dias para as sesões ordinárias e de 24 horas para as 

sessões extraordinárias. Em caso de sessão extraordinária, a convocação também 

poderá ocorrer através de mensagem de texto para o celular dos respectivos 

membros. 

§ 2°. As decisões do CMPDA serão tomadas com aprovação da maioria 

simples de seus membros, com presença de, no mínimo, 50% dos membros, 

contando com o presidente, que exercerá o voto de qualidade. 
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§ 30. As sessões plenárias do CMPDA serão públicas, sendo permitida a 

participação, na qualidade de ouvintes, de todos os cidadãos, entidades da 
sociedade civil e movimentos populares, podendo ser-lhes dada a palavra por 
indicação de um dos membros, com objetivo de analisar os trabalhos realizados, 
orientar sua atuação e propor projetos, programas ou ações específicas afetas ao 
tema. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9°. O CMPDA deverá elaborar seu regimento interno no prazo de 90 dias, 
a contar da data de publicação desta Lei, devendo prever, nesse dispositivo, dentre 
outros, os procedimentos para indicação, voto e eleição dos representantes de 
entidades de proteção animal, grupos de proteção e protetores independentes que 
atuam no Município. 

Art. 10. Esta Lei será regulamentada no que for necessário. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Presidente Kennedy/ES, 17 de novembro de 2022. 

Daria ontão da Cruz 

PREFEITO MUNICIPAL 

IN\ iSUrce: Afà Ç:)22 
Publicado na forma do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, 
com redação dada pela Emenda n° 014, de 09/05/2019. 
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